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RESUMO

O presente estudo analisou os efeitos do concubinato, para o fim de obter o benefício 
previdenciário da pensão por morte junto à Previdência Social. Verificou também a questão do 
dependente para a legislação previdenciária. Por fim, fez uma análise da divisão da prestação 
previdenciária entre a concubina e a esposa.
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ABSTRACT

The present study analyzed the efects of the concubinage, to the end of obtaining death 
benefit from the Public Welfare. It also analyzed the issue of the dependent to the pensions 
law. All in all, it has provided an analyzis of the division of the welfare pension between the 
concubine and the wife.
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1. INTRODUÇÃO

Busca-se no presente estudo a possibilidade do reconhecimento pelo ordenamento jurídico 
brasileiro do rateio do benefício previdenciário da pensão por morte entre a viúva (o) e a 
concubina (o).

Quando se fala em Previdência Social, refere-se à proteção social à pessoa humana, seja 
em situação de doença, invalidez, acidente, envelhecimento, privação da liberdade ou morte.

Em outras palavras, a cada risco social, a legislação previdenciária assegura um benefício 
correspondente de acordo com a seletividade e a distributividade previamente escolhida pelo 
legislador visando atingir o maior número de pessoas.

De acordo com MIGUEL HORVATH JÚNIOR: 

Beneficiário é toda pessoa protegida pelo sistema previdenciário, 
seja na qualidade de segurado ou dependente. Os beneficiários 
são os sujeitos ativos das prestações previdenciárias. Os segurados 
são as pessoas que mantêm vínculo com a Previdência Social, 
decorrendo destes vínculos direitos e deveres. Os direitos são 
representados pela entrega da prestação previdenciária sempre 
que constatada a ocorrência do risco/contingência social 
protegida. Os deveres são representados pela obrigação de 
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pagamento das contribuições previdenciárias71.

Diante disso, a Previdência Social visa proteger o ser humano diante das necessidades que 
possam atingi-lo para poder sobreviver.

O presente artigo irá abordar questões do dependente para a legislação previdenciária, o 
benefício da pensão por morte e a possibilidade ou não de ser considerado o concubino (a) 
como beneficiário dos efeitos previdenciários.

2. PENSÃO POR MORTE

A Lei nº. 8.213/91, conhecida como “Lei de Benefício”, trata da pensão por morte a 
partir do art. 74 e seguintes. Por sua vez, a Constituição Federal conta com a previsão no art. 
201, inciso I, assegurando que a previdência social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, à cobertura da pensão por 
morte, entre outros.

No Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a pensão por morte é um benefício dos 
dependentes dos segurados: 

a morte do segurado faz cessar a fonte de rendimentos daqueles 
que dele dependiam economicamente. O segurado, com o 
seu trabalho, sustenta a si e os seus dependentes econômicos. 
Com a sua morte, esses dependentes perdem a sua fonte 
de subsistência. Para fazer face a essa contingência social, é 
deferida a proteção previdenciária na modalidade pensão por 
morte72.

Conforme exposto acima, a pensão por morte é um benefício pago de forma contínua 
aos dependentes do segurado. “Pensão por morte é o benefício previdenciário de prestação 
continuada, isento de carência, devido aos dependentes (presumidos ou comprovados) do 
segurado que falecer, aposentado ou não”.73

No mesmo sentido:

A pensão é o benefício devido ao conjunto dos dependentes do segurado falecido – a 
chamada família previdenciária – no exercício de sua atividade ou não (neste caso, desde que 
mantida a qualidade de segurado), ou, ainda, quando ele já se encontrava em percepção de 
aposentadoria. O benefício é uma prestação previdenciária continuada, de caráter substituto, 
destinada a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que proviam as necessidades 
econômicas dos dependentes.74

De acordo com a Lei nº. 8.213/91, os dependentes são listados no art. 16 sendo divididos 
em três classes, ou seja, os de classe I (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 
judicialmente), os de classe II (os pais) e os de classe III (o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que 
o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente).

71 HORVATH JÚNIOR, Miguel. Direito Previdenciário. 8. ed. São Paulo: Quartier Latin, 2010, pág. 156.

72 DIAS, Eduardo Rocha. Curso de Direito Previdenciário. 2. ed. Rio de Janeiro: Método, 2010, pág. 273.

73 LAZZARI, João Batista. Curso Modular de Direito Previdenciário. Florianópolis: Conceito Editorial, 2007, pág. 383.

74 LAZZARI, João Batista. Curso Modular de Direito Previdenciário. Florianópolis: Conceito Editorial, 2007, pág. 384.
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Vale lembrar as principais regras sobre os dependentes, isto é, os dependentes da classe I são 
preferenciais e possuem dependência econômica presumida; a existência de um dependente 
de hierarquia superior exclui o direito dos dependentes inferiores; a existência de mais de um 
dependente na mesma classe decreta o rateio da prestação previdenciária entre eles.

Sobre essas regras, leciona IVAN KERTZMAN:

A relação dos dependentes é definida pela legislação 
previdenciária, que a subdivide em três classes, não cabendo ao 
segurado a livre indicação dos seus dependentes. Note-se que 
os dependentes dos segurados não efetuam inscrição prévia 
ao Instituto Nacional do Seguro Social, devendo dirigir-se às 
agências da Previdência Social, com esta finalidade, apenas no 
momento do requerimento do benefício a que tiver direito. 
Os dependentes arrolados na primeira classe terão prioridade 
na inscrição, seguidos pelos da segunda e, por último, os da 
terceira classe.75

A pensão por morte tem caráter familiar, assegurando, já na classe I, a proteção do 
casamento e da união estável. 

3. CONCUBINATO

3.1. Efeitos na Pensão por Morte.

O Código Civil (CC) separa as figuras da união estável e do concubinato. A união estável 
confere aos companheiros direitos e deveres equivalentes aos do marido ou da mulher: a 
união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz 
e assento no Registro Civil, na forma do art. 1726. Por sua vez, a Constituição prega que, para 
efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

Já o Decreto nº. 3.048/99, no art. 16, § 6º, dispõe que: “considera-se união estável aquela 
configurada na convivência pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, 
estabelecida com intenção de constituição de família, observado o § 1o do art. 1.723 do 
Código Civil, instituído pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002”.

Daí a diferenciação com o concubinato,76 no sentido de relação impedida e que não pode 
ser considerada como entidade familiar. Ou seja, relação não eventual entre o homem e a 
mulher, impedidos de casar (art. 1727, CC).

O presente trabalho tenta esclarecer se, na relação de concubinato, há direito à participação 
no benefício da pensão por morte; se pessoas impedidas de se casarem podem receber o 
benefício previdenciário e, consequentemente, terem o benefício partilhado entres os 
dependentes, ou seja, divisão da pensão entre a esposa e a concubina ou divisão entre a 
companheira e a concubina.

75 KERTZMAN, Ivan. Curso Prático de Direito Previdenciário. Salvador: Editora Juspodivm, 7. Ed., 2010, pág. 331.

76 “Enquanto a união estável tem a pretensão de tornar-se casamento, o concubinato visa exatamente a pôr fim ao mesmo” (RE 
397.762/BA).
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3.2. Da Não Divisão do Benefício.

A Lei nº. 8.213/91 fixou que o cônjuge é dependente para a legislação previdenciária. 
Também assegurou que a companheira (o) é considerada dependente para a previdência social, 
inclusive, trouxe a interpretação autêntica do conceito de companheira (o), no parágrafo 3º, 
do art. 16 da mencionada norma.

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem 
ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a 
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição 
Federal.

Assim, não há união estável quando há impedimento ao casado, ou seja, é para pessoa 
“sem ser casada”.

Com isso, a legislação protegeu o casamento estabelecendo que é dependente o “cônjuge” 
e também a união estável com a proteção à “companheira (o)”. Consequentemente deixou de 
fora o concubinato, a chamada “amante” ou “entidade familiar paralela”.

Os que defendem que a concubina (o) não tem direito à participação no benefício de 
pensão por morte são firmes no sentido de que o concubinato não se iguala à união estável.

Nessa linha encontramos os seguintes julgados:

PENSÃO - CONCUBINATO IMPURO E CASAMENTO 
DE DIREITO. Companheira é a mulher que une seu destino 
ao do homem solteiro, viúvo, separado de direito, sem 
impedimento para o casamento. Sua característica está na 
convivência de fato como se casados fossem aos olhos de quantos 
se relacionem com os companheiros de tal união. No conceito 
pesam as exigências de exclusividade, fidelidade, vida em 
comum sob o mesmo teto com durabilidade. (...). Concubina 
é “a amante, a mulher dos encontros velados, frequentada pelo 
homem casado, que convive ao mesmo tempo com sua esposa 
legítima” – RE 83.930-SP, Rel. Min. Antonio Neder. RTJ 
82/933. Na expressão do contexto probatório, na luta entre 
o certo e o errado, o direito e o avesso, o justo e o injusto, 
quedou-se vencido nesta demanda, afinal, o concubinato 
impuro ante a força pujante do casamento de direito à luz 
da Constituição, da Lei, da doutrina e jurisprudência pátria. 
(TJ-RJ - Ap. Cív. 2004.001.24186 – Acórdão COAD 116822 
– 9ª Câm. Civ. – Julg. em 17-11-2005).

RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - 
PEDIDO COM FUNDAMENTO NA UNIÃO ESTÁVEL 
- CONCUBINO CASADO – (...) - PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - PEDIDO IMPROCEDENTE - Não se pode 
reconhecer o direito de uma pessoa casada vincular-se com 
status marital à concubina, por via de reconhecimento de 
união estável, sob pena de admissão de que alguém possa 
desfrutar, ao mesmo tempo, de vinculação a duas entidades 
familiares, em situação equivalente à de bigamia. (TJ-MG - 
Ap. Civ. 1.0000.00.252082-3/000 – 2ª Câm. Civ. – Rel. Des. 
Brandão Teixeira – Publ. em 5-4-2002).
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PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - PARTILHA DA PENSÃO 
ENTRE A VIÚVA E A CONCUBINA - COEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO CONJUGAL E A NÃO SEPARAÇÃO DE 
FATO DA ESPOSA - CONCUBINATO IMPURO DE 
LONGA DURAÇÃO. As relações de caráter meramente 
afetivo não configuram união estável, simples relações sexuais, 
ainda que repetidas por largo espaço de tempo, não constituem 
união estável. A união estável é manifestação aparente de 
casamento, tem formação monogâmica e caracteriza-se 
pela comunhão de vidas, no sentido material e imaterial, 
isto é, pela constituição de uma família. Portanto, relações 
adulterinas, mesmo que de longa duração, não configuram 
união estável. Desprovimento do Recurso. (TJ-RJ – Ap. Civ. 
2006.001.46251 4ª Câm. Civ. – Rel. Des. Edson Scisinio 
Dias – Julg. em 27-6-2007).

Argumentam os defensores que o Estado não pode proteger essas situações em prejuízo ao 
instituto do casamento, em detrimento da família. O concubinato é possível no mundo dos 
fatos, ou seja, relações extraconjugais e uniões concomitantes, mas isso não garante a proteção 
do Direito Previdenciário. 

Não se mostra conveniente, sob o ponto de vista da 
segurança jurídica, inviolabilidade da intimidade, vida 
privada e da dignidade da pessoa humana, abrir as portas 
para questionamento acerca da quebra da affectio familiae, 
com vistas ao reconhecimento de uniões estáveis paralelas a 
casamento válido77.

Nesse sentido já há decisão inclusive do Supremo Tribunal Federal – STF:

COMPANHEIRA E CONCUBINA - DISTINÇÃO. Sendo 
o Direito uma verdadeira ciência, impossível é confundir 
institutos, expressões e vocábulos, sob pena de prevalecer a 
babel. UNIÃO ESTÁVEL - PROTEÇÃO DO ESTADO. A 
proteção do Estado à união estável alcança apenas as situações 
legítimas e nestas não está incluído o concubinato. PENSÃO 
- SERVIDOR PÚBLICO - MULHER - CONCUBINA 
- DIREITO. A titularidade da pensão decorrente do 
falecimento de servidor público pressupõe vínculo agasalhado 
pelo ordenamento jurídico, mostrando-se impróprio o 
implemento de divisão a beneficiar, em detrimento da família, 
a concubina. (STF, RE 590779, Rel. Min. Marco Aurélio, 1ª 
Turma, 10.02.2009).

Expõem que, caso essas situações sejam admitidas, estar-se-ia permitindo a poligamia no 
Estado Brasileiro. De mais a mais, o rol do art. 16, da Lei nº. 8.213/91, é taxativo, ao indicar 
quem são os dependentes para a previdência social, sendo certo que não consta a concubina 
(o) entre os selecionados pela legislação.

77 Disponível em: http://www.conjur.com.br/2012-mar-29/concubinato-nao-reconhecido-uniao-estavel-turma-stj
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3.3. Da Divisão do Benefício.

Os defensores do entendimento de que, havendo comprovação da relação denominada 
concubinato (relação afetiva com pessoa casada de direito e de fato78, ou seja, relacionamento 
amoroso sem o rompimento do casamento ou da união estável, o que a doutrina passou a 
chamar de concubinato impuro), o benefício previdenciário da pensão por morte deve ser 
dividido entre os dependentes, argumentam que, quando ocorrem essas situações, a entidade 
familiar já fracassou, o lar conjugal já faliu, e que o Direito não pode fechar os olhos a essa 
realidade.

O Direito não pode fugir, se esconder do mundo real. A realidade social tem demonstrado 
a existência paralela de duas entidades familiares. Ademais, a Constituição Federal tem entre 
seus objetivos promover o bem de todos, sem preconceitos, na forma do art. 3º, inciso IV.

Diz, assim, FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM:

É certo que o direito não pode e não deve afastar-se, por 
completo, de aspectos culturais, os quais, inevitavelmente, 
regem, em alguma medida, a vida em sociedade. Um ideal 
abstrato de liberdade não pode ser subsumido a toda e 
qualquer sociedade, pois cada uma apresenta valores e histórias 
diversas, que devem ser sopesadas pelo Direito. Ainda que 
alguns setores da sociedade brasileira vejam com naturalidade 
as relações poligâmicas, é certo que a moral dominante é a 
monogamia. O direito não recusa isso, mas ignorar a existência 
da poligamia e, pior, excluir prestações previdenciárias a tais 
situações, é injusto e mesmo inconstitucional79.

No âmbito da doutrina encontramos interessantes conceitos:

Portanto, já de há muito, não podia o sociólogo ou o jurista 
ignorar a figura do concubinato, como não devia o legislador 
ter-se mostrado tão tímido em editar regras que disciplinassem 
as relações entre concubinos [...]. Todavia, em maior ou menor 
quantidade, as ligações fora do casamento sempre existirão.80

Não há sociedade perfeita. Embora o Estado proteja por 
excelência a família matrimonial, por uma série de questões, 
são cada vez mais presentes outras espécies de famílias.81

Para fins estritamente previdenciários, pouco importa se a união 
estável visa ao casamento e o concubinato não; irrelevante para 
o sistema se a pessoa agiu de boa ou má-fé na nova união, mas, 
sim, o singelo fato de que uma nova sociedade familiar foi 

78 Tratando-se de divórcio, separação judicial ou separação de fato, se não provar a dependência econômica não faz jus ao benefício, na 
forma do art. 76 da Lei nº. 8.213/91. Nesse sentido: “só constituem presunção absoluta de dependência do cônjuge que recebia pensão 
alimentícia, caso em que concorrerá em igualdade de condições com os dependentes da 1. classe, ou seja, não precisará provar sua depen-
dência econômica. A contrario sensu, se o cônjuge separado de fato ou judicialmente ou divorciado não recebia pensão alimentícia, não 
terá a seu favor a presunção absoluta de dependência econômica”. SANTOS, Marisa Ferreira dos. Direito Previdenciário Esquematizado. 
São Paulo: Saraiva, 2011, pág. 294. “Nos termos do art. 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente, 
ou de fato, como regra, faz jus à pensão previdenciária se recebesse pensão alimentícia do falecido segurado. Do contrário, o cônjuge 
divorciado, separado judicialmente ou de fato, tem a presunção de dependência afastada, e deixam de integrar o inciso I do art. 16 da Lei 
n.º 8.213/91”. ALENCAR, Hermes Arrais. Direito Previdenciário para Concursos Públicos – São Paulo: Atlas, 2011, pág. 136.

79 IBRAHIM, Fábio Zambitte. O Concubinato na Previdência Social. Revista de Previdência Social – RPS, ano XXXIV, nº. 361, 
dezembro, 2010, São Paulo, pág. 1048.

80 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. São Paulo: Saraiva, 1998, v. 6, Direito de Família, pág. 252.

81 RAMALHO, Marcos de Queiroz. A Pensão por Morte no Regime Geral da Previdência Social. São Paulo: LTr, 2010, pág. 54.
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formada, ainda que oficiosamente, e não pode a lei pretender 
desconstituir os fatos, sob pena de ineficácia social.82

Sobre a divisão da pensão por morte entre a esposa e a concubina ou a divisão entre a 
companheira e a concubina, diz a doutrina:

[...] a Constituição não restringiu o direito à pensão apenas aos 
companheiros que vivam em uma situação tal que se amolde 
ao conceito de união estável. Interpretando-se o dispositivo 
legal que estabelece o direito à pensão entre companheiros 
à luz da Constituição, ainda que haja uma causa impeditiva 
ao reconhecimento da união estável, existirá o direito ao 
benefício, como na hipótese do segurado casado que possui 
também uma companheira que dele depende.83

Existindo o concubinato, há que se prestigiar a situação jurídica 
da companheira, ainda que a sua relação com o segurado fosse 
estabelecida sem a ruptura do vínculo conjugal. Aliás, em se 
tratando de ramo autônomo, o direito previdenciário deve 
ser lido à luz dos seus princípios, não se possibilitando que o 
direito civil ou penal, por exemplo, imponham as suas regras 
no âmbito do primeiro – que é dotado de instituto e princípios 
que lhe são inerentes e que devem nortear a sua interpretação, 
como no caso presente.84

Em pesquisa jurisprudencial, encontraram-se os seguintes julgados versando sobre o tema 
e, na ementa do R.AC 2000.04.010376495/RS85, Rel. Des. Federal Néfi Cordeiro, se lê:

Mantinha o falecido, ao mesmo tempo, a esposa e a 
concubina. O conjunto probatório nos autos demonstra que a 
autora viveu e dependeu do segurado até o falecimento deste. 
Restou demonstrada a situação de concubinato, que merece 
ser reconhecida para os pretendidos fins previdenciários, não 
sendo impedimento para tanto a existência simultânea de 
esposa. Diante das novas orientações constitucionais, que 
fazem emergir a isonomia entre o casamento e a união estável, 
é de se reconhecer os efeitos que gera o concubinato, mesmo 
impuro, no âmbito previdenciário.

Por fim, deve-se lembrar que o Direito Previdenciário possui autonomia em relação ao 
Direito Civil. Assim, a interpretação previdenciária para a concessão do benefício deve ser no 
sentido da necessidade, solidariedade e dependência e não necessariamente a interpretação 
dada pela legislação civilista. Cabe, ainda, registrar que, de acordo com as súmulas de número 
380 e 382 do STF, para caracterizar o concubinato, é até mesmo dispensável a vida em 

82 IBRAHIM, Fábio Zambitte. O Concubinato na Previdência Social. Revista de Previdência Social – RPS, ano XXXIV, nº. 361, 
dezembro, 2010, São Paulo, pág. 1049.

83 LAZZARI, João Batista. Curso Modular de Direito Previdenciário. Florianópolis: Conceito Editorial, 2007, pág. 398.

84 CORREIA, Marcus Orione Gonçalves. Curso de Direito da Seguridade Social. Marcus Orione Gonçalves Correia, Érica Paula Barcha 
Correia. 5º ed. São Paulo: Saraiva, 2010, pág. 324/325

85 TRF 4. R.AC 2000.04.010376495/RS. 6º. Turma. DJU 25.09.2002, p. 751. No mesmo sentido: “constatada a convivência adulte-
rina longevinária apurada em procedimento administrativo e judicial de justificação, é de se ratear a pensão entre a esposa e a concubina, 
pela dependência econômica de ambas para com o de cujus” (TRF-3º. Região, 1º. T., Ap. Cív. 89.03.003164-4, DJ, 14-5-1996, p.30660). 
Também encontramos decisões aduzindo que: “comprovada a convivência com a companheira, mesmo que adulterina a relação, a ela 
também se estende a presunção de dependência econômica para efeito de percepção de pensão por morte. – Cabendo à concubina e à es-
posa legítima o direito ao benefício previdenciário, este deverá ser rateado à razão de 50% de seu valor para cada uma”. (TRF-3º. Região, 
5º. T., Ap. Cív. 57454, DJU, 12-9-2000, p.896).
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comum sob o mesmo teto, assim como a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço 
comum é um direito.

4. CONCLUSÃO

Em conclusão, verifica-se que a pensão por morte é um benefício previdenciário pago aos 
dependentes do segurado falecido.

Entretanto, em que pese a Lei nº. 8.213/91, no art. 16, proteger como dependente, na 
classe I, o casamento (cônjuge) e a união estável (companheira), o Direito não pode e não 
deve fugir da realidade social. O Direito não pode simplesmente ignorar a “família ilegítima”, 
legitimando somente aquilo que a sociedade civil entende como casamento, precisa olhar 
também os efeitos amorosos, econômicos e psicológicos entre os casais que mantiveram esses 
relacionamentos, mesmo impedidos. Inclusive, o próprio legislador já resolveu problemas 
derivados dessas uniões v.g, o reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento.

A bem da verdade, deve-se analisar o caso concreto para fim de se verificar se a concubina 
(o) de fato conviveu com o segurado falecido e, provado esse relacionamento, justo é a divisão 
da pensão por morte.

Em virtude da importância do tema, seja do ponto de vista econômico, político, social e 
jurídico, recentemente o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o 
assunto (RE 669465, RE 590779 e ARE 656298).

Portanto, até que o Guardião da Constituição Federal não decida de forma definitiva, 
entende-se que, comprovado o concubinato à época do óbito do segurado, o benefício da 
pensão por morte deve ser dividido entre a viúva (o) e a concubina (o) ou entre a companheira 
(o) e a concubina (o).
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